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Mococa, 13 de fevêreiro de 2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidâde da adequaçáo das dotações orçamentárias, relativas à Lei no s.oggt2o22 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, criando as despesas
orçamentárias conespondentes, em razão da necessidade de adequação nas despesas (fichas)
orçamentárias no exercício de 2.023.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria_.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Atenciosamente,

DUARDO EIRO BARISON
Municipal

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOII]IES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PRoJETo DE LEr N. [ . o 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de
São Paulo,

t2023, de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr
Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício Íinanceiro de 2023, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), observadas as seguintes classificações
institucional, funcional programática e econômica, abertas:

02 - SM DE GOVERNO
02.01 - MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO
04.122.0076jt046 - T|RO DE GUERRA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO:01 -Tesouro
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 1100000 - Gerat

(Ficha....)

(Ficha ....)...........R$ 20.000,00

Àrt. 2" - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo ío desta Lei, será co
com o recurso financeiro proveniente da anulaçáo parcial e/ou total das seguintes d
orçamento vigente-

02 - SM DE GOVERNO
02.01 - MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO
04.122.0076.2.001 - MANUTENÇÃO DO GABTNETE DO PREFE|TO

R$ 5.000,00

R$ 5.000,003.3.90.30.00 - Materlal de Consumo (Ficha 04)
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro
coDlco DE APLTCAÇÃO: í lOOOOO - Gerat

02- SM DE GOVERNO
02.01 - MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO
u.122.0O76.2001 - MANUTENÇÃO DO cABtNETE DO PREFE|TO
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha O9)...
FONTE DE RECURSO: 01 -Tesouro

......R$ 20.000,00

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessáo Ordinária
realizada no dia _ de _ de 2.023, aprovou o Projeto de Lei no

02 - SM DE GOVERNO
02.01 - MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO
04.122.0076.1046 - T|RO DE GUERRA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro
coDtco DE ApLrcAÇÃo: 1't00000 - Gerat





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

AÉ. 3' - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado
a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteraçôes ora
implementadas.

Art.40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TTVO

PROCESSON'22t2023

PROJETO DE LEI N" O1O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRJO

DESPA CHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78, I,

"a", todos do Regimento Intemo da Câmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 27 de fevereiro de2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Ora. Eslher de Figueiredo Ferraz "
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEp: í3.730.047 - Mococrsp

Telefone ('19) 3ô56-0002 - www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDAD E

PROCESSON" 2212023

PROJETO DE LBI N'O1O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA covrrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente da Comissão

Presidente da Comissão

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Momca/Sp

Telefone (19) 365ê0O02 -www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIATIVO

COMISSAO DE ORCAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON" 2212023

PROJETO DE LEI N'O1O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: I

PRAZo pt ngtaneRatÉ' t

EdiÍicio 'Ora- Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

Relator



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TTVO

PARECER DA COMISsÃO DE ORCAME NTO. FINANÇAS E

nnffRÊNCfa :- projeto de Lei No 010t2023.

: Eduardo Ribeiro Barison - Prefeito Municipal

RELATOR

:- Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar, e dá outras providências.

:- Adriana Perianez Ruiz

INTERESSADO

ASSUNTO

Como relatora da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazão de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 24 de fevereiro de

2023.

Adriana Perianez Ruiz

Relator

EdiÍlcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz,
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/Sp

Telefonê (19) 365+0002 - www.mococa_sp.leg.br

CONTABILIDADE
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PODER LEGIST.{TIVO

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabitidade

EdiÍicio "Dra- Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TIVO

AUTOGRAFO N'017/2023
PROJETO DE LEI N' O1OI2O23

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal de Mococ4 Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), observadas as seguintes classificações institucional,

firncional programática e econômica, abertas:

02_ SMDEGOVERNO

02.01 - MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO

04.122.0076.t046 - TIRO DE GUERRA

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

(Ficha....) .R$ 5.000,00

cóDIGo DE APLICAÇÃo: 1100000 - Geral

02- SMDEGOVERNO

02.01 - MANUTENÇÃO SM DE C,OVERNO

04.122.0076.1046 - TIRO DE GUERRA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 01 - Tesouro

CODIGO DE APLICAÇÃO: 1100000 - Geral

(Ficha ....)..... ....R$ 20.000,00

AÍ. 2o O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com o recurso

financeiro proveniente da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações do orçamento

vigente.

1

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dtí outras

providências.

EdiÍicio "DÍa. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.teo.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOGRAFO N'017/2023
PROJETO DE LEI N" OI0/2023

02- SMDEGOVERNO

02.01 - MANUTENÇÃo su »s covERNo

04.tz2.oo76.z.o0t - MANUTENçÃo oo cABINETE Do pREFErro

3.3.90.30.00 -Material de Consumo (FichaM).......... R$ 5.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODIGO Oe afrtCaçÃO: I 100000 - Geral

02_ SMDEGOVERNO

02.01 _ MANUTENÇÃO SM DE GOVERNO

04.122.0076.2.001 - MANUTENÇÃo Do cABINETE Do pREFErro

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Ficha 09)...........R$ 20.000,00

FONTE DE RECURSO: 0l - Tesouro

CODICTO DE APLICAÇÃO: I100000 - Gerat

AÍ. 3' Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamenüírias às alterações ora

implementadas.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de M coca, lo de março de 2023.

GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

o

2
Edificio "Dra. Esther de Figueirêdo FeÍraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa/Sp
Telefone (19) 3656-0002 - www .so.lêo.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TIVO

lurócRAFO N" 017t2023
PROJETO DE LEI N'OIO/2023

PAULo sÉncro MreuELrN
lo secretário

ADRIAN RUIZ
2' secretária

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Prâça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/Sp

Telefonê ('19) 365ô0@2 - www.mococâ.sp.leo.bÍ
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os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a manifestação do Nobre plenário, tendo em vista a finalidáae-aã-iropositura,
requêrem convocaçáo de sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1- PROJETO DE LEI No OO7|2O23, de autoria do Prefeito MunicÍpat Eduardo Ribeiro

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

C:cq

Data

27t02t2023

Rubrica

REQUERIMENTO N' f? 12023.

Barison - Autonza a
providencias.

2. PROJETO DE LEI No 0o8l2o23, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

3. PROJETO DE LEI No oogr2o23, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribei:-c
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

4- PROJETO DE LEI No 01012023, de autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de erálito adicional suplementar, e dá outras
providencias.

5. PROJETO DE LEI No 011/2023, de autoria do preíeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de credito adicional especial, e dá outras
providencias.

6. PROJETO DE LEI N 012Í2023, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crálito adicional suplementar, e dá outras
providencias.

7. PROJETO DE LEI N' 01312a23, de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribei;-o
Barison - Autoriza a abertura de cráJito adícional suplementar, e dá cutias
providencias.

8. Complementar n"571, de 20 de outubro de 2022, e dá outras providências.
9. PROJETO DE LEI No 01512023, de autoria do prefeÍto Municipal Eduardo Ribelro

Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providencias.

l0.PROJETO DE LEI No 01612023, dê autoria do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras

abertura de crédito adicional especial, e dá cutr-as

DESPACHO

APROVADO

UILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

1a
27t02t2023

Requer convocação
Exlraordinária para
matérias que especifi ca.

de Sessãc
aprovaÉo de

EMENTA

//



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

VOTAçAO NOll,llNAL

4" SESSÃo oRDINÁRIA - .18. LEGISLATURA . 3. PERíODOSESSÁo
DATA
HoRÁRIo
QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

: 19 HORAS
27 DE FEVEREIRO DE 2023

MAIORIA ABSOLUTA,
REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÃO EXTRAORDI NÁRIA
UNICO.

/20?3

VEREADORES

VOTOS

ü
1

ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

CBRASILINO ANTONIO DE MORAES

oCLAYTON DIVINO BOCH

5- eltsÂHceu MAztERo

GUILHERME GOMES

úrosÉ nrurôuro sousA - zE DA coBRA

C'8- .losÉ RoeEnro PERETRA - BoB

t- I.IUTOI-I CÉSNN GREGHI - PROFESSOR
BATAÍA

lu- SANTOS. PAULO
DOSPAULO C SAR RODRIGUES

o

11-

C

13-
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

()
14- THIAGO JOSE COLPANI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

GH

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstênçóes

Total

'1o Secrêtário

RESULTADO

\-

7-

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

PRISCILA GONÇALVES12-
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